
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 107/2003 de 4 de Setembro 

 
Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º, em conjugação com o disposto nos artigos 17.º e seguintes 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2000/A, de 13 de Setembro, sob proposta do 
Secretário Regional da Educação e Cultura, e mediante o parecer favorável da Comissão 
Regional do Mercado Social de Emprego, o Conselho do Governo resolve: 

1 - Atribuir à Casa de Saúde de São Miguel, pessoa colectiva n.º 500 927 731, 
com sede na Rua São João de Deus, freguesia de Fajã de Baixo, concelho da Ponta 
Delgada, à qual foi reconhecido o estatuto de empresa de inserção, no âmbito do 
Mercado Social de Emprego, um apoio financeiro no montante total de € 98.554,64 
(noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta e quatro euros e sessenta e quatro 
cêntimos), referente ao processo de inserção de nove desempregados em situação 
de desfavorecimento face ao mercado de trabalho, descriminado da seguinte forma: 

- Apoio financeiro ao investimento:  

 . Montante não reembolsável – € 2.880,14 

. Montante reembolsável – € 1.440,07, sob a forma de empréstimo, sem juros, 
por sete anos, incluindo dois de carência. 

- Apoio financeiro ao funcionamento: 

. Comparticipação da remuneração decorrente dos contratos de trabalho a 
termo certo - € 94.234,44, sendo ajustado em cada ano civil ao valor do salário 
mínimo, com o acréscimo previsto para a Região. 

6 - O apoio referido no número anterior constitui encargo do orçamento privativo 
do Fundo Regional do Emprego. 

 Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 25 de Agosto de 2003. - O 
Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 



 

 


